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MOÇÃO
 
 

Manifesta contrariedade, sobre a possibilidade da safra da
tainha para 2025, poder ter definição de cotas em todas as
modalidades de captura, inclusive para o arrasto de praia por
pescadores artesanais. 

 
 

O signatário, em conformidade com o art. 196 do Regimento
Interno deste Poder, considerando que:

 
 
- Foi com muita apreensão que o setor pesqueiro de Santa

Catarina, principalmente os pescadores artesanais, receberam a notícia da
possiblidade de definição de cotas para arrasto de praia. .

 
- Importante destacar que na modalidade de arrasto de praia

não existe cota definida. Agora, se for implementada, que seja com base em estudos
técnicos. 

 
requer o encaminhamento de Moção ao Ministro da Pesca e

Aquicultura - Manifesta contrariedade, sobre a possibilidade da safra da tainha
para 2025, poder ter definição de cotas em todas as modalidades de captura,
inclusive para o arrasto de praia por pescadores artesanais, nos seguintes termos:

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
acolhendo proposição do Deputado Emerson Stein,  Manifesta contrariedade,
sobre a possibilidade da safra da tainha para 2025, poder ter definição de cotas
em todas as modalidades de captura, inclusive para o arrasto de praia por
pescadores artesanais. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia -  Presidente

 
 
Sala das Sessões, 
 
 
 
 
Deputado Emerson Stein
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